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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PODER LEGISLATIVO

CÂMA~ MUNICIPAL DE URUGUAIANA
PALÁCIO BORGES DE MEDEIROS

Ver. BISPO PADOVA

/

~ SER DOR

INDICAÇÃO no 35% 12025

Indica a re~ização de estudo para
pavimentação com concreto nas ruas
do Bairro Ipiranga.

Documento 23812025
Senhor Presidente,
Senhores Vereadores:

O Vereador Bispo Padovan, vem respeitosamente, nos termos do artigo 155 do
Regimento Interno desta Casa Legislativa INDICAR que, após aprovado pelo douto Plenário,
seja enviada correspondência ao Exmo. Sr. Prefeito, com a seguinte prDposta:

Bairro Ipiranga.
a) Indica a realização de estudo para pavimentação com concreto nas ruas do

JUSTIFICATIVA

Justifica-se presente proposição a necessidade da pavimentação com concreto
nos locais indicados, atendendo reivindicação dos moradores recebida em nosso Gabinete.

A pavimentação com concreto trará diversos benefícios para a comunidade dos
locais, principalmente nas proximidades do 6° BpChoq, nas extensões das Rua Sérgio Oliveira,
Urbano VilIela e Homero Tarragô locais com grande fluxo de veículos e pedestres.

/
‘er.Biso. Padovan

Bancada do Podemos

Uruguaiana, 25 de Agosto de 2025.
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